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tNExtctBtLtDAoE DE LtctrAçÃo No 1212019
JUSTIFICATIVA

A Secretária de Cultura. Turismo, Esporte e Lazer deste Municípao. nomeada
pela portaria n" O5t2O17 , de 02 de janeiro de 2017, vem, em atendimento ao arl, 26, capuÍ da Lei
n' 8.666/93, apresentar Justificativa de lnexigibilidade de Licitação para a ContrataÇáo de

empresa para apresentação de Shows Artísticos da Banda Mano Walter, para a apresentaÊse no

Íadicional evento dos Festejos Juninos deste Município, a ser realizado no dia 31/05/20í9,
conforme o quanto disposto neste processo.

Para respaldar a sua pretensâo, trago aos autos do sobredito processo peças

fundamentais: proposta de serviços e documentos daqueles profissionais e da empresa, além de

outros elementos que se constituem no processo em si.

Em que pese a inviabilidade de competição, ainda assim, é inexigível o Processo

Licitatório, em razáo dos requisitos, todos voltados para a pessoa do futuro contratado.

lnstada a manifestar-me, apresento justificativa de inexigibilidade de licitaçáo sutr

examine, o que faz nos seguintes termos:

A Lei n" 8.666/93, art. 25, lll dispõe, rn rerbls:

:#r:i,r#Jr:!?J§l"i ""n'ot" 
q uando houver invia bir idade de

(. )
lll - para a contratação de proÍissional de qualquer setor artístico,
diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que

consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pÚblica'"

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condiçÕes formais para a

composição do procãsso de inexigibilidade de licitaÉo (ex yi do art. 26, paÍágrafo único, da Lei no

8 666/93); Ei-las:

1 - Razâo da escolha do fornecedor ou executante;

2 - JustiÍicativa do preço.

Sabe-se que o citado Município de Areia Branca, por força da sua natureza jurídica,

se sujeita ao Estatuto das LicitaçÔes e ContÍatos.

É bem de perceber, todavia, que nem sempre é necessário, ou possivel rnstaurar-se

um procedimento licitatório (o que ocorre no presente caso). A regra é licitar, no entanto, a Lei no

8.666/93 excepciona casos em que esta é dispensável, dispensada ou inexigÍvel.

A inexigibilidade de licitaçâo pressupÕe uma situação em que esta nâo é viável Ou

seja, a licitação inexigível é uma obrigaçâo, principalmente diante das circunstâncias do caso

concreto e da altivez dos bens jurídicos a serêm protegidos.

Assim, como se observa, a lei que íege as licitaçÕes e contratos adminiskativos
estabelece critérios obJetivos para a contraçáo direta. E é sob a Óptica desses critérios
infraconStitucionais que demonstrarei a situaçáo de inexigibilidade de licitação que ora se

apresenta
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Definindo, de forma bastante clara e sucinta, o que sela necessáÍio para uma

contrataçâo direta, nos moldes do art. 25, lll da Lei de LicitaçÕes e Contratos, o festejado

administrativista Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, doutrinou:

"PaÍa a regularidade dessa contrataçáo direta existem três
requisitos, além da inviabilidade de competição:

r{'J'"'t"JilJ,:1,:::::::i::.:;;::,:",:,"::-"
- que o contratado seja consagrado pela crítica especializada ou
pela opiniâo Pública." t

Analisando-se, agora, pari passu, os requisitos exigidos para se configurar a

inexigibilidade, além da inviabilidade de competição, veem-se que o proÍissional que se píetende

contratar: Mano Walter, preenche o mesmo, conforme a documentaçâo apresentada.

Assim, de cada um dos requisitos prêestabelecidos, temos:

), Que o objeto da contratação seja o serviço de um artista pÍofissional ': A Lei

no 6.533/78, em seu art. 20, assim define o artista:

" Al...2o - PaÂ os efeitos desta lei, é considerado:
| - Artista, o profissional que cria, interpreta ou executa obra de

caráter cultural de qualquer natureza, para efeito de exibiçâo ou

divulgaçáo pública, através de meios de comunicaçáo de massa
ou em locais onde se realizam espetáculos de diversão pÚblica;"

1 ln Fernandes, -lorge Ulisses Jacoby. Contratação Direta Sem Licitação. Brasília
I u ríd ica.
2 ob. cit

Assim, o profissional, no caso em tela: Mano Walter- banda, que canta cançÕes para

todas as idades - Forró, Arrocha e outros - também é artista. Em que pese o fato dessa Lei ser dê

1978, onde só eram reconhecidos como artistas Diretor de Teatro, coreÓgrafo, Professor de Arte

Dramática, ou outros cursos semelhantes, ou profissionais de 2o Grau de Atoí, Contra-íegra,

Cenotécnico, Sonoplasta, ou outras semelhantes (ex vi do art. 7"), ainda assim, no inclso lll do

mesmo artigo, de Íorma bastante vaga, reconheceu, também, como profissional artistico, outras

categorias, ionquanto possuíssem atestado de capacitação profissional fornecido pelo Sindicato

représentativo das categorias profissionais. Entretanto, a Lei de LicitaçÕes e Contratos ampliando

essa exegese, em sua redaçáo, estabeleceu a contratação de "profissional de qualquer setor

aftístico", enquadrando-se, desta forma, o cantor, ou banda.

Ademais, a Banda Mano Walter, é reconhecida nacionalmente.

> Que seia fêita diretamente ou através de emprêsário exclusivo - A contratação se

dará através de empresário exclusivo para a realizaçáo desse espetáculoi qual seja a
empresa NOVA PRODUçÕES E EVENTOS LTDA, CNPJ: 19.079.444/0001'92,
consoante declaraçÔes ou cartas apresentadas. Ademais, como o produto da contrataqâo
se concretiza num objeto material (realizaçáo de shows), esta PrefeituÍa irá obtê-lo como
resultado direto do contrato. Jorge Ulisses Jacoby Fernandes nos ensina que não há
nenhuma exigência sobre o meio de demonstrar a exclusividade, sendo aceila
normalmente a dectaração feita pelo prÓpio aftista de que determínada pessoa é seu
agente exclusivo" 2. Dessa foÍma, dispensamos maiores comentários a respeito, ante a
clareza cristalina da contÍataçâo.
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Que o contratado seja consagrado pêla crÍtica espêcializada ou pela opinião pÚblica

- A Banda Mano Vlialter, é ieconhecida Nacionalmente Novamente, Jorge Ulisses

Jacoby Fernandes, porexcelência, esclarece-nos:

"Já foi questionado, em seminário promovido pelo Centro

Brasileiro para Formação Polltica, se o fato notÓrio da

consagíação pela opiniâo pública necessita ser demonstrado nos

autos. É óbvio que não se pretende que o agente Íaqa juntar

centenas de recortês de jornais, por exemplo, sobre o artista, mas
que indique sucintamente poÍ que se convenceu do atendimento

desse requisito parâ promover a contrataçáo diÍeta, como citar o

número de discos gravados, de obras de arte importantes'

referência a dois ou Íês famosos eventos " 3

MarÇal Justen Filho, também nesse sentido:

"A exigência da consagraÇáo perante a crítica ou a opinião pÚblica

destina-se a evitar comparaçÕes arbitrárias' A Lei admite a

possibilidade de contraposiÇão entre a opinião da crítica

especializada e a opiniáo púbtica. Basta uma das duas hipÓteses
pare autorizar a contratação. Em qualquer caso, o dispositjvo deve

ser inteÍpretado de modo coerente com a natureza do interesse
público." 4

Nesse sentido, todas essas recomendações foram devidamente cumpridas'

Devemos, ainda, encarar a questáo da pretendida contratação em dois pontos

básicos e cruciais: ser estabelecida exclusivamente à luz do interesse público e visar à realizaÇão

do bem comum. E, assim, podemos constatar, hialinamente, que ambos se fazem presentes no

àU1"to O" contrataÇão, pois o fim ao qual se destina a contrataçâo, qual sela a realrzação de um

shôw dessa magnitude, com profissional desse quilate, em comemoração à tradicional festividade

pnina, possui, inegavelmente, interesse público, haja vista enraizada na cultura da populaçáo

desta localidade.

outrossim, é do conhecimento de todos os munÍcipes, que a aludida fe§tivídade faz

parte do calendário cultural do Município de Areia Branca, o que nos impul§ronou a dar

continuidade a esse evento.

Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, por excelência, esclarece-nos

"Pode a Administraçâo necessitar promover a conÍataÇão direta'

hipótese restrita, ditada pelo interesse pÚblico'

Nesse caso, não deve ser olvidado que a individualidade da
produçâo artistica acarreta, em regra, a inviabilidade 'de
competição É justamente a ausência de parâmetros que assegura

a criatividade humana." 5

3

3 Ob. cit.
4 Ob. cit.
s ob. cit.
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"Portanto, somente quando se Íizer necessária a contrataçáo de

profissionais para desenvolvimento de atividades de satisfaÇão do

interesse público é que se poderá aplicar o dispositivo "

E, nesse diapasâo, comPlementa

"A atividade artística consiste na emanaçâo
personalidade e da criatividade humanas. Nessa
imposstvel verificar-se identidade de atuaçÔes." 0

dlreta da
medida e

Dialética
7 Ob. cit.
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Vencidos os requisitos necessários para uma contratação direta nos moldes do art

25, lll da Lei no 8.666/93, vejamos, agora, as condiÇÕes formais para a composição do processo

de inexigibilidade de licitaçáo.

't - Razão da escolha do fornecedor ou êxecutante - A escolha da Banda' por

consequência, representada pela empresa NOVA PRoDUçÓES e everuros LToA, CNPJ:

i g.OZg.lOltOOOt -ô2, nao foi contingencial. Prende-se ao fato de que elas enquadram-se,

perfeitamente, nos dispositivos enurÀerados na Lei de Licitações e Contratos' consoante o já

exaustivamente demonstrado acima, como conditio sine qua non à contratação direta' Cabe,

àinJa, reiterar que o serviço a ser executado é singular, náo permitindo, assim, comparaçÕes, por

ser, também, iÁdividualizádo e peculiarizado, de ácordo com cada proÍissional, .pols, _como bem

áúiàÀp"r" o prof. Jorge Ulisses, "todo proflsslona/ é singutar, .posto 
quê esse atributa é próprio da

naturoza humana,l se.-ndo que o profissional a Ser contratado possui experiência nesse campo,

além da exclusividade com a empresa suso aludida.

2-JustificativadoPreço-ConformesepodeconstataratravésdaconÍrontação
dos valores cobrados anteriormentà, ainda que individualizado o serviço, e da proposta

àáo""ÀtrO" pela empresa NOVA pRODUÇôES E EVENTOS LTDA para esse show, verifica-se

facilmente sei este compatívet com os praticados no mercado. O eminente Prof. Jorge Ulisses, em

nota de rodapé, informa-nos que "NesÀe ponto, parece que a melhor regra não é buscar.o pr'eço

de ,mercado;, mas observar qiuanto o mesmo artista cobra polo espetáculo equiva-le^nte^ de^ o.utros

oigá,os da Aáministração PÚbiica. Regra que se coaduna com o aft' 15, V, da Lei no 8 666n3'" '

Outro ponto que não se pode deixar de destacar é a condição de pagamento' Neste

sentido, veiamos o que reza o art. 40, xlv, d, da Lei 8 666/93:

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em

série anual, o nome da repartiçáo interessada e de seu setor, a

modalidade, o regime de execuçâo e o tipo da licitação a mençáo

de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para

recebimento da dôcumentação e proposta, bem como para inicio

da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o

seguinte: [...]
XIV - condiçÕes de pagamento, prevendo: [. ]

d) compeásaçÕes financeiras e penalazaçoes, por event!ais
airasos, e descontos, por eventuais anteciPaçÓes de pagamentos;

Nessesentir,apesardeosartigos62eseguintesdaleino4,320/64disciplinaremo
passo a passo para realização do pagamento, o art.40, xlv, d da lei n" 8.6ô6/93 estabelece uma

possibilidade excepcional de adiantamento do pagamento."

61, Justen Fitho, Marçal. comentários à Lei de Licitações e contratos Ad m inistrativos,
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E de acordo com a Decisão TC No 1975, Processo TC n" 000199/2017 em resposta

à consulta pÍomovida pelo município de ltabaiana na 1a Sessáo ExtraordináÍia do Pleno de 14 de

junho de 2017, decidiu que:

"ESCLAREÇA-SE ao Consulente que é possível a antecipação de
pagamentoé efetuados pela Administração Pública, de forma

exóepcional, para contratações de artistas consagrados a que

aludé o art. 25, lll, da Lei n 8 666/93, desde que haja a
revisibalidade no edital e contrato ou nos instrum entos quep

formaliz m a contratacà o direta mediante oÍerecimento de

ind isp sáveis oarantias ou caute las, efetivas e tdÔneas, com

clara dicaÇáo de que esta sêria a ú nica forma 0e viabilizar a

referida ntratacáo , para que nâo se constitua indiscriminado
privilegio contratual
empresarial, devendo

favor de
tor avaliar e

determinado
iustificar a nece

em
o qes

segmen to
assidade,

opo rtu nidade, as reoras de mercado e a vantaqem aÍa a

Administracão em an tecipar dito paqamento e até oue Deícentual

antecipar . tudo isso o iuloo da sua discÍcionariedade e

resoonsa b ilidade Dessoal" Aprovado por unanimidade. (§em

destaques no original)

Maisadiante,estaegregiacortesedimentouesseentendimentoatravéSdoofício
Circular no O3/2017lGP/DlTEC, publicado em 21 1 1 1 12017

Destacando-se que o pagamento antecipado em uma parcela, correspondente a 500/o

do valor global da proposta é exigência do artista, visto que os custos de transporte,l hospedagem

e outros ãerviços inerentes, conforme ResoluÉo TC no 29812016, estão à custa da contratada.

Reponta extreme de dúvidas, portanto, que a situação que se nos apresenta'

conforme aqui intensiva e extensivamente demonstrada é, tipicamênte, de lnexigibilidade' de

LicitaÇão.

Por fim, diante da fundamentaçáo fático-jurídica, e:

considerando a tradicional festividade ,iunina deste MunicÍpio, Conheeida em boa

parte do País:

Considerando a necessidade de se comemorar evento tão especial,,iá enraizado na

cultura desta localidade: 
,

Considerandoquearealizaçâodosshowsparaacomemoraçáodesseeventoéalgo
de suma importância;

5@.-

ConsiderandoqueoMunicÍpiodeAreiaBrancenãopodedeixardepa(icipar,
ativamente, das comemoraçÔes alusivas a tal evento;

considerando, que a realização de tal evento sempre foi de responsabilidade deste

município;

Considerando, ainda, que a realização do evento, é de interesse DÚblico, pois

fomenta a manutençáo da cultura, bem como o turismo regional;

Considerando, por fim, que a banda musical constante da proposta de oreço como e

do conhecimento de todos, integra modalidade de grupo populaÍ, cujo estilo e diversc'

lndubitavelmente, este requisito dispensa maiores comentários, pois, pelo que toda humanidade e
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sabedora de que,,música é arte", pouco importando a sua espécie, desde que respeitados a moÍal

e os bons costumes.

Perfaz a presente inexigibilidade o valor total R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil
reais), sendo que as despesas decorrentes para contraçâo serão por conta da seguinte

classificaçáo orÇamentária:

Natureza,/ Fonte de
RecursosDes

33903900 1001

€kooa,

Finalmente,porémnãomenosimportante,exposlsÍ,s,opinopelacontÍataçâo-direta
dos serviços do profissional artísticos - Banda Mano walter, por intermédio da empresa NOVA
pnOOUçôeS E EVENTOS LTDA, GNPJ: í 9.079.4/t4l0001-92, sem o precedente Processo

Licitatórió, ex vi do aÍi.25, lll, c/c art. 26, parágrafo único, ll e lll, todos da Lei no 8.666/93, em sua

atual redaçâo.

Ao Excelentíssimo senhor Prefeito, para apreclação e posterior ratificaçáo desta

Justificativa, que dá espeque ao Processo de lnexigibilidade de Licitação, apÓs o que deverá

ier publicada na imprensa oficial, como condição de eficácia, em obediência ao caput do artigo 26

da mesma norma jurídica susoaludida.

Areia Branca/SE, 29 de março de 20'19

RIA DJAL DIAS RIBE
Secretarja de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer

Poí..a(ia 
^o 

0512017
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Ratifico a presente Justificativa e,
por conseguintet aProvo o
p roced i m e nto. Pu b I i g ue- se.

e^A ()a
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ALAN AN RELINO NUNES SANTOS

Projeto/
Atividade

cód. Unid.
Orçamentária

20351530
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